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CAMPINA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Wamberto Balbino Sales 

Emmanuel Saraiva Ferreira 

Rua Floriano Peixoto, 4519, Malvinas  

Campina Grande - Paraíba 

Tel. (84) 9. 9991-1313 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AREIA/PB, 

 

 

 

 

 

 

MARLO GONZAGA DE MELO SILVA, brasileiro, 

solteiro, mecânico, portador do RG nº 4.176.121 SSP/PB e CPF n° 

118.168.104-95, residente e domiciliado no Sítio Jussarinha, S/N, Zona Rural, 

Areia - Paraíba, CEP 58397.000, Telefone: (83) 99125-1917, por intermédio de 

seu bastante procurador que a esta subscreve, com escritório profissional 

localizado acima em epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem perante 

V. Exª, propor a presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS  

SEGURO DPVAT 

 

 

Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, com endereço situado na Rua da 

Assembleia nº 100, 21º andar, Rio de Janeiro, CEP: 20.011-904, podendo ser citada 

por meio eletrônico, via eletrônica através do e-mail:  

www.seguradoralider.com.br,  conforme Artigos 5º, 6º e 9° da Lei nº 

11.419/2006 e Artigos 231, V, 246, V, §§ 1º e 2º, 270, e 1.051, do Código de 

Processo Civil, expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 

 DOS  BENEFÍCIOS  DA  JUSTIÇA  GRATUITA  

 

Ab Initio 

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder 

ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  

            Aduz preliminarmente, a parte autora que se encontra 

desempregada, não tendo meios de prover o pagamento das custas 
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processuais, visto que, como prova deve ser observado nos documento incluso 

aos autos que demonstram que se encontra fora do mercado de trabalho.  

 

          Ora Preclaro Julgador, o novo Código de Processo Civil, instituído 

pela Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, ampliou e inovou o texto 

codificado anterior, possibilitando ao jurisdicionado maior facilidade para 

acesso ao Poder Judiciário, onde o novo estatuto processual busca dar 

efetividade ao estatuído na Constituição cidadã: assistência jurídica integral 

(art. 5º, LXXIV). 

                                        

               A realidade social dos trabalhadores de nosso pais já estava 

fragilizada sendo que, com a chegada da pandemia, o quadro se agravou ainda 

mais, sendo que, nas camadas mais pobres da sociedade o desemprego e a 

pobreza são mais perceptíveis, posto que, são ainda  frutos de uma política de 

governos desastrosos que se instalaram se o  quadro atual já se encontrava 

difícil com a chegada do Covid-19, a situação se agravou mais ainda no Brasil. 

Atualmente conta com aproximadamente 36,6 milhões de brasileiros que 

estão desempregados, segundo aponta pesquisa do IBGE. 

 

                 Na acepção jurídica do termo, necessitado não é apenas o 

miserável, mas, sim, “todo aquele cuja situação econômica não lhe 

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo do sustento próprio ou da família” (art. 2º, parágrafo único, 

da Lei nº 1.060/50).  

 

                 A Súmula 481, do E. Superior Tribunal de Justiça, determina: 

 

                  “ Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica 

com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de 

arcar com os encargos processuais”. 

 

Alinhado a necessidade de superar essa barreira, o ordenamento 

jurídico pátrio, tanto na órbita constitucional quanto infraconstitucional, 

garante a assistência judiciária gratuita aos litigantes que não conseguem 

arcar com os encargos processuais. Assim, colhe-se da Constituição, em seu 

artigo 5º, inciso LXXIV: “o Estado prestará assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. 

 

   Os nossos tribunais superiores encontram-se com posicionamento 

inovado com a entrada com o Código de Processo Civil, passando a se 

posicionar da seguinte forma, opus citatum: 

    

   "O benefício da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer 

tempo, bastando, para obtenção do benefício, a simples afirmação do 

requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo 
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e com os honorários advocatícios." (Agravo Regimental nº 0801570-

70.2013.8.12.0018, 1ª Câmara Cível do TJMS, Rel. Divoncir Schreiner 

Maran. J. 15.09.2015).” 

 

E ainda: 

   "Não se vislumbrando do caderno processual elementos de 

convicção que, à luz do artigo99, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, 

culminem por infirmar a presunção derivada da declaração acostada, é de se 

conceder o benefício, máxime considerando que a parte afirma estar 

desempregada e que aufere apenas auxílio doença previdenciário em valores 

mensais modestos, notadamente nos dias atuais, levando-se em conta, ainda, 

possuir dois filhos menores, ressalvada, todavia, a possibilidade de a 

presunção ser afastada com base em provas que porventura surgirem no curso 

da lide. Recurso conhecido e provido." (TJMS; AI 1407941-50.2016.8.12.0000; 

2ª Câmara Cível; Rel. Juiz Jairo Roberto de Quadros; DJMS 16/09/2016; Pág. 

82).” 

   Informa a ainda a parte autora preliminarmente, que teria ajuizado 

anteriormente a presente lide, registrada sob o número - 0800013-

94.2016.8.15.0071, que tramitou perante a Vara Única da Comarca de 

Areia/PB. Todavia, a lide fora julgada extinta, sem apreciação do mérito.  

 

-SINOPSE DOS FATOS 

    

    O Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no 

dia 16 de outubro de 2013, por volta das 14h00min, quando transitava 

como carona, em uma motocicleta Honda/CG 125 FAN, de cor preta, 

2007/2007, placa MNX4293-PB, Chassi 9C2JC30707R129874, em Via Pública, 

na Rodovia PB 079, que faz a ligação entre a Usina Santa Maria e o município 

de Areia/PB, momento em que, perdeu o controle e direção de seu veículo, 

vindo a cair bruscamente ao solo e sofrer várias lesões no corpo, sendo 

socorrido pelo Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU), 

encaminhado ao Hospital Local da cidade, e transferido posteriormente ao 

Hospital Regional de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes, 

situado em Campina Grande-PB, como consta o boletim de ocorrência, em 

anexo.  

 

   Concernente à gravidade das lesões, o requerente foi 

submetido a intervenções médicas devido a uma fratura em coxa direita, 

cujas sequelas comprometem as funções do membro em comento, 

dentre outras complicações físicas que afetam o desenvolvimento de 

suas atividades laborativas, conforme prontuário médico, em anexo. 

 

.     Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de 

trânsito requereu administrativamente, conforme registro de AR JR 

201584462 BR, em anexo, pois como não houvera apreciação do pleito, em 
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face de o mesmo encontrar-se faltando algum documento, em que a 

Seguradora Líder entende como indispensável.  

 

   Para enfatizar o ora exposto, a Corte Superior de nosso País 

– STF, em seu colegiado, tem fundamentação inerente a nossa exposição como 

se vê, nas Jurisprudências, abaixo: 

 

   “2. Jurisprudência do STF (RE 839314, julgado em 

10/10/2014, publicado em DJe-202, divulgado em 15/10/2014, publicado em 

16/10/2014; RE 938348, julgado em 17/02/2016, publicado em DJe-034, 

divulgado em 23/02/2016, publicado em 24/02/2016; RE 938340, julgado em 

16/02/2016, publicado em DJe-031, divulgado em 18/02/2016, publicado em 

19/02/2016, todos da relatoria do Ministro Luiz Fux; e RE 826890, julgado em 

19/09/2014, publicado em DJe-193, divulgado em 02/10/2014, publicado em 

03/10/2014, Relatora: Ministra Cármen Lúcia).” 

  

 

  Ora Douto Magistrado, tratando-se de seguro DPVAT o beneficiário 

deve ingressar com o pedido de indenização junto a Requerida, podendo 

ocorrer três hipóteses:  

 

 Primeiro- A documentação é recepcionada pela seguradora, ocorrendo a 

perícia por médicos pagos e indicados pela autarquia. Posteriormente, é 

liberado de forma unilateral quantum em favor da vítima; 

 

 Segundo- O processo é recepcionado pela seguradora onde os analistas 

entendem que a documentação não se encontra dentro dos critérios criados 

pela Seguradora dos Consórcios do Seguros DPVAT, entenda-se: “exigências” 

não inseridas ou contidas na Lei nº 6.194/74, e ficam suspensos até o 

cumprimento da “pendência” administrativa; 

 

Terceiro- A requerida analisa e decide NEGAR/INDEFERIR o processo 

administrativo, não tendo a vítima conhecimento do teor do indeferimento, 

visto que a “decisão“ é interna e o mais grave ainda é que, na via  

administrativa  não se  tem a quem recorrer. Essas são as três principais 

correntes e linhas para concessão ou não do seguro DPVAT, em nosso país. 

   

 

DA PRETENSÃO RESISTIDA: RESISTÊNCIA DA REQUERIDA EM NÃO 

LIQUIDAR O DPVAT 

 

No caso sob júdice, ocorreu a “NEGATIVA” do pagamento 

da indenização, o que pode ser observado é que a requerida, negou, cancelou, 

o processo de forma abrupta, sem qualquer respaldo normativo, visto que, 
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nunca é demais ressaltar que os documentos necessários ao pagamento da 

indenização estão elencados na Lei nº 6.194/74. 

 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo 

de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficiário - no caso 

de morte;” 

     

O fato é que inviabilizado o processo na via administrativa 

(negado/cancelado), quando as ocorrências retro citadas não estarem firmadas 

no contexto legal da Lei nº 6.194/74, cabe ao requerente buscar o Poder 

Judiciário, para fazer valer a norma jurídica, visto que, a pendência exaurida 

pela promovida é uma forma de procrastinar o máximo a indenização do 

seguro DPVAT. 

Ora Douto Julgador, a pretensão resistida da requerida está 

devidamente comprovada nos documentos acostados pela parte autora, onde é 

fato contundente, visto que, não existe meios administrativos que possam 

revogar a decisão da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, para 

que autarquia venha apreciar e consequentemente pagar a indenização nos 

exatos termos da Lei n 6.194/74. 

 A burocracia da Requerida, entenda-se, inúmeras 

exigências administrativas criadas mensalmente, inseridas no processo DPVAT, 

torna bastante complexa a formatação de um processo, geradas a cada 

reunião do conselho que administra a autarquia. Destarte, as alterações 

impostas mês após mês, sem que os órgãos que deveriam fiscalizar viessem a 

atuar de forma mais contundente e vigilante.  

 

 DO ÔNUS DA PROVA 

 

Assevera o art. 369, CPC: 

 

Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os 

meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que 

não especificados neste Código, para provar a verdade dos 

fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir 

eficazmente na convicção do juiz. 
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Destarte, entende o Requerente que a prova do acidente 

pode ser verificada por outros elementos de prova, inclusive o testemunhal, 

nos termos do art. 444, CPC, senão vejamos: 

 

Art. 444. Nos casos em que a lei exigir prova escrita da 

obrigação, é admissível a prova testemunhal quando houver 

começo de prova por escrito, emanado da parte contra a 

qual se pretende produzir a prova.   

 

 Nesse sentido a parte autora faz alusão a necessidade da 

inquirição da prova testemunhal, para reforçar, dissipar todas as possíveis 

dúvidas acerca do nexo causal, corroborando com a documentação exaurida 

pela unidade hospitalar onde ocorreu o atendimento médico da Requerente, 

deixando de forma clara a ocorrência do sinistro. 

 

DO VALOR DEVIDO 

 

O Art. 3º, da Lei 6.194/74, estabelece que os danos 

pessoais cobertos pelo Seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas médicas de assistência médica e 

suplementar, conforme se vê abaixo: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

morte; 

 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente; 

 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como 

reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas; 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou 

entendimento de que o pagamento de indenização por invalidez permanente 

será filtrado a partir da quantificação do grau de debilidade apresentado pela 

vítima, senão vejamos: 
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SÚMULA 474 – STJ: A indenização do Seguro DPVAT, 

em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 

de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 

Destarte, surge a necessidade da realização de prova 

pericial para aferir-se o grau de invalidez, possibilitando ao magistrado a 

correta aplicação da Lei. 

 

 A lei 11.945/09, inseriu à legislação a tabela de parâmetros 

acerca dos percentuais a que serão submetidas quando da aferição do grau de 

invalidez, conforme se vê abaixo: 

 

Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o 

inciso II do caput deste artigo, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, observado o 

disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009) (grifo nosso). 

 

 Com a inclusão dessa tabela na lei, encerrou-se a 

polêmica jurisprudência acerca dos critérios para o cálculo da indenização 

proporcional. Instado a se manifestar, o Superior Tribunal de Justiça admitiu 

a validade da utilização dessa tabela para redução proporcional da 

indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE PREVISÃO DO RESULTADO LÍQUIDO 

DA DEMANDA 

 

Esclarece o Autor, que diante da necessidade da perícia 

médica, onde serão quantificadas as lesões que a acometem, não é possível 

no presente momento a quantificação exata do proveito econômico a ser 

advindo da lide. 

 Como já dito alhures, o próprio Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, na Súmula 474, entendeu que: 
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“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez”. 

 

 Em tempo aduz ainda que o Código de Processo Civil, em 

seu art. 324, §1º, II, III, revela a possibilidade de formulação de pedido 

genérico, senão vejamos: 

 

O pedido deve ser determinado: 

 

§1º. É lícito, porém, formular pedido genérico: 

(...) 

II – quando não for possível determinar, desde 

logo, as consequências do ato ou do fato; 

 

III – quando a determinação do objeto ou do valor 

da condenação depender de ato que deva ser 

praticado pelo Réu; 

 

Destarte, ante a negativa da Seguradora Ré em pagar a 

indenização devida ao Requerente através da via administrativa, não 

oportunizando sequer a realização da perícia médica, vem o (a) Autor (a) 

invocar a tutela jurisdicional do Estado para solucionar tal conflito. 

 

Na presente demanda indica a parte autora apenas o 

proveito econômico pretendido, visto que, somente após a realização da prova 

pericial é que poderá ser mensurado o valor correto da demanda. Destarte, é 

absolutamente, impossível atribuir um valor correto em ações de invalidez 

decorrentes de acidente de transito ocasionando – invalidez, nos beneficiários, 

em face da obrigatoriedade da prova pericial nos termos do art. 31, II da Lei 

11.945/2009. 

 

DO REQUERIMENTO 

 

Pelo Exposto, requer a V.Exa., com fundamento no art. 186 

do Código Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, a procedência da 

presente ação, para ao final condenar a requerida, ao pagamento da 

indenização do Seguro DPVAT, cujo valor da condenação deverá ser aferido 

após a realização da perícia médica, obedecendo a Tabela incluída pela Lei 

11.945/09, motivo pelo qual desde logo a promovente não pode atribuir um 

valor econômico absoluto pretendido na presente demanda,  requerendo ainda 

o seguinte: 

 

01- Seja citada a Ré, por meio eletrônico, para contestar a ação no prazo 

legal, sob pena de revelia e confissão; 
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02- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitido, especialmente, na produção de prova pericial e testemunhal, no 

sentido de quantificar o grau de lesão, nos quesitos seguem ao final desta;  

 

03- Seja os valores devidamente corrigidos desde o evento danoso, conforme 

Súmula 54 do STJ;  

 

04- Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, requer a parte 

autora e desde já manifesta, pela natureza do litígio, seu desinteresse em auto 

composição, visto que, em demandas similares inexiste qualquer 

proposta por parte da Seguradora Líder; 

 

05- Como no caso em tela o deslinde trata-se na confecção da prova 

pericial, seja nomeado perito de confiança do Juízo, para a realização da 

prova retro citada, nos termos do art. 31, II, da Lei nº 11.945/2009; 

 

06 - Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação 

firmado no art. 85, seguintes do CPC, referente a honorários advocatícios; 

 

Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do 

art. 98 à 102, do atual Código de Processo Civil brasileiro, por ser o mesmo 

pobre na forma da lei; 

 

Dar-se-á o presente valor de R$ 4.750,00 ( Quatro mil e setecentos 

e cinquenta reais ). 

    

    Nestes termos. 

 

    Pede e Espera Deferimento. 

 

 

  Campina Grande -PB, 15 de julho de 2020. 

 

 

 Emmanuel Saraiva Ferreira 

OAB/PB 16.928  
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 
Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para 

fins de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do 
próprio paciente, presta as seguintes informações:  

 
PACIENTE:  

_______________________________________________________________

__. 
 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das 
_____ horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 
 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 
_______________________________________________________________

_______________________________________________________________
_______________________________________________________________

_____________________.  
 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 
QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):__________________________________________________

_______________________________________________________________
_______________________________________________________________

_______________________________________________________________
_______. 

 
4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

_______________________________________________________________
_______________________________________________________________

_______________________________________________________________
_____________. 

 
5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, OU, 

GRAVE? 

_______________________________________________________________
_______________________________________________________________

_____________. 
 

 
 

 
 

 
 

Sem mais, em ______/______/________. 
(Assinatura – carimbo – CRM) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE AREIA
Juízo do(a) Vara Única de Areia
Rua Pref. Pedro Cunha Lima, S/N, Jussara, AREIA - PB - CEP: 58397-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800265-58.2020.8.15.0071
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: MARLO GONZAGA DE MELO SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Concedo a parte autora os benefícios da AJG.

Sabe-se que o seguro DPVAT possui natureza de seguro de responsabilidade civil,
aplicando-se, portanto, a regra estatuída pelo novo expediente legal, qual seja, 03 (três) anos
(art. 206, § 3º, inciso IX, do Código Civil). 

Em reforço a tal entendimento, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) editou a Súmula
n° 405, a qual prevê: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três
anos”. 

In casu, o acidente de trânsito ocorreu em 16/10/2013 (id Num. 32517056 - Pág. 3),
tendo o autor ingressado com requerimento administrativo em 15/12/2015 (id Num. 32517050
- Pág. 1).

Acostou ao processo consulta do seu requerimento administrativo, feito em
03/10/2016 (id Num. 32517050 - Pág. 2) e alegou, na exordial, que até o momento não houve
decisão acerca de seu pedido, entendendo, com isso, como uma negativa da seguradora.

Cumpre registrar, que o requerimento administrativo feito pela parte suspende o prazo
prescricional, conforme o teor do Enunciado nº 229 do STJ: "O pedido do pagamento de
indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da
decisão".  

Ante o exposto, em atenção ao princípio da não surpresa, previsto no art. 10 do CPC, 
, para se manifestar sobre eventual ocorrência daintime a parte autora, via advogado

prescrição, considerando que a data da ciência do andamento do requerimento administrativo
se deu em 03/10/2016 (id Num. 32517050 - Pág. 2) e o ingresso da presente demanda ocorreu
em 21/07/2020. Prazo: 15 dias.
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Cumpra-se.

AREIA-PB, em 22 de julho de 2020
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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (IZA) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
AREIA, ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

Proc. Nº 0800265-58.2020.8.15.0071.

 

 

 

 

 

MARLO GONZAGA DE MELO SILVA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe em que
contende com , vem, muiSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
respeitosamente, à presença de V. Exa., para dizer o que se segue:

 

Em atendimento a intimação identificão pelo sa Excelência intima a parteID 32625048, Vos 
autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre eventual ocorrência da prescrição,
considerando que a data da ciência do andamento do requerimento administrativo se deu em
03/10/2016 (id Num. 32517050 - Pág. 2) e o ingresso da presente demanda ocorreu em 21/07/2020.

 

No caso dos autos, apesar de já ter transcorrido mais de 3 (três) anos da data do acidente quando
do ajuizamento, não há que falar que se operou a prescrição da pretensão autoral, nos termos do art. 206,
§3º, IX do Código Civil.

 

É que a hipótese em tela se trata de exceção à regra geral, em que a data do requerimento
administrativo deve ser considerada como marco inicial para a contagem do prazo prescricional,
nos termos da Súmula n. 229 do STJ, que giza:

 

Súmula n. 229 do STJ: “O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o
prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão.”
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Desse modo, resta claro que por esta vertente a pretensão autoral não está prescrita, já que
houve requerimento administrativo, o que suspendeu o prazo prescricional até o presente momento,
uma vez que a seguradora, até agora não deu solução ao requerimento administrativo do autor,
negando ou deferindo o pagamento, conforme documentação em anexo.

 

Fato é que, na via administrativa, tendo havido negativa da seguradora, a prescrição é suspensa e,
havendo pagamento do seguro, o prazo prescricional é interrompido.

 

Repise-se à exaustão: o caso vertente se trata de interrupção da prescrição, pois o requerimento
administrativo tem o condão de tão somente suspender o prazo prescricional, no aguardo da resposta da
seguradora, que servirá como marco inicial para recontagem do referido triênio.

 

No caso em comento, a seguradora não se dignou em apreciar o pedido e o autor depois de tanto
tempo resolveu buscar a prestação jurisdicional sem esgotar a via administrativa buscada, evitando o
perecimento de seu direito e exercendo o principio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, CF
art.5º XXXV.

 

Diante do exposto, requerer a juntada de comprovante de ABERTURA DE PEDIDO DE
SEGURO DPVAT e requerendo o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

 

Ratifica, ainda, seu interesse na produção de prova pericial, se ainda não foi realizada, porque tal
instrumento qualificará e quantificará as seqüelas decorrentes do acidente. Salienta, por oportuno, que em
caso da realização da perícia não indicara assistente técnico.

 

Neste termos,

Pede juntada e deferimento.

 

 

Areia, PB, em 26 de agosto de 2020

 

 

 

Bel. Emmanuel Saraiva Ferreira

Advogado

Num. 33651363 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 26/08/2020 20:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082620552227200000032200810
Número do documento: 20082620552227200000032200810



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE AREIA
Juízo do(a) Vara Única de Areia
Rua Pref. Pedro Cunha Lima, S/N, Jussara, AREIA - PB - CEP: 58397-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

SENTENÇA

Nº do Processo: 0800265-58.2020.8.15.0071
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: MARLO GONZAGA DE MELO SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos etc.

MARLO GONZAGA DE MELO SILVA, já qualificado, propôs  Ação de Cobrança Securitária –
DPVAT  em desfavor da  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
também qualificada, por meio da qual busca o pagamento do seguro obrigatório em razão de invalidez
decorrente de acidente de trânsito.

Narra o promovente que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 16/10/2013, do qual resultou
lesões com sequelas permanentes.

Requer o recebimento da indenização do seguro obrigatório, acrescido de custas processuais, juros de
mora e correção monetária e condenação nos honorários de sucumbência.

Juntou documentos.

No despacho de ID Num. 32545919 - Pág. 1 e 2, este juízo, embasado no art. 10 do CPC, determinou a
intimação do autor para se manifestar acerca de possível prescrição de sua pretensão, tendo o promovente
se posicionado pela não ocorrência de tal prejudicial de mérito sob o argumento de que o fluxo do prazo
prescricional estaria suspenso por força do pedido administrativo.

É o relatório. Passo a decidir.

Sabe-se que o seguro DPVAT possui natureza de seguro de responsabilidade civil, aplicando-se, portanto,
a regra estatuída pelo novo expediente legal, qual seja, 03 (três) anos (art. 206, § 3º, inciso IX, do Código
Civil).

Em reforço a tal entendimento, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) editou a Súmula n° 405, a qual prevê:
“A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos”.

In casu, o acidente de trânsito ocorreu em 16/10/2013 (id Num. 32517056 - Pág. 3), tendo o autor
ingressado com requerimento administrativo em 15/12/2015 (id Num. 32517050 - Pág. 1). Acostou ao
processo consulta do seu requerimento administrativo, feito em 03/10/2016 (id Num. 32517050 - Pág. 2)
e alegou, na exordial, que até o momento não houve decisão acerca de seu pedido, entendendo, com isso,
como uma negativa da seguradora.

É de se ressaltar que o autor relatou que, na referida data, foi cancelado de maneira abrupta e injustificada
o pedido administrativo, o que deve ser entendido como negativa administrativa o que fez cair por terra a
suspensão do fluxo do prazo prescricional, o qual, naturalmente, não poderia perdurar ao infinito.
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Assim, considerando que a exordial só foi protocolada em 21/07/2020, indiscutível que a pretensão
autoral se encontra fulminada pela prescrição. 

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil,  JULGO
, condenando o autor ao pagamento das custas e despesasIMPROCEDENTE  o pedido inicial

processuais, ficando, contudo, a cobrança suspensa devido ao autor ser beneficiário da assistência
judiciária. Sem honorários advocatícios.

Publicação e registro eletrônicos. Intime-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Areia-PB, data de validação do sistema. 

Alessandra Varandas Paiva Madruga de Oliveira Lima- Juíza de Direito

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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